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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.091, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Aprova novo período de adesão para 

municípios e prestadores hospitalares 

sob gestão estadual não beneficiários 

interessados em participar do Módulo 

de Eletivas, da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais 

– Valora Minas. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual n° 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que aprova a Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras 

providências; 
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- Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.593, de 05 de novembro de 2021, que aprova as normas gerais e a 

sistemática de monitoramento para o Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do Estado 

de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.611, 11 de novembro de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS nº 3.593, que aprova as normas gerais e a sistemática de monitoramento 

para o Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.781, de 19 de abril de 2022, que aprova a alteração do Anexo Único 

da Deliberação CIB-SUS nº 3.593, que aprova as normas gerais e a sistemática de monitoramento para 

o Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.056, de 07 de dezembro de 2022, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.593, de 05 de novembro de 2021, que aprova as normas gerais 

e a sistemática de monitoramento para o Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução 7.854, de 11 de novembro de 2021, que aprova a alteração da Resolução SES/MG n° 

7.830, de 05 de novembro de 2021, que estabelece as normas gerais e a sistemática de monitoramento 

para o Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.830, de 05 de novembro de 2021, que estabelece as normas gerais e a 

sistemática de monitoramento para o Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado 

de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 8.102, de 19 de abril de 2022, que altera a Resolução SES/MG nº 7.830, de 

09 de novembro de 2021, que estabelece as normas gerais e a sistemática de monitoramento para o 

Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 8.500, de 7 de dezembro de 2022, que altera a Resolução SES/MG nº 7.830, 

de 05 de novembro de 2021, que estabelece as normas gerais e a sistemática de monitoramento para o 

Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a manifestação de potenciais beneficiários interessados em aderir ao Módulo de Eletivas, da Política 

de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas no exercício de 2023; 

- o interesse público em ampliar o acesso da população mineira a cirurgias eletivas por meio do Módulo 

de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 
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- o Ofício nº 017/2023, de 06 de fevereiro de 2023, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde 

- COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das 

Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões Intergestores 

Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado novo período de adesão para municípios e prestadores hospitalares sob gestão 

estadual não beneficiários interessados em participar do Módulo de Eletivas, da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas para o exercício de 2023, nos termos do Anexo 

Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.091, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2023 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.590, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 

Estabelece novo período de adesão para 

municípios e prestadores hospitalares sob gestão 

estadual não beneficiários interessados em 

participar do Módulo de Eletivas, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 

Valora Minas. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

 - a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.091, de 07 de fevereiro de 2023, que aprova novo 

período de adesão para municípios e prestadores hospitalares sob gestão estadual não beneficiários 

interessados em participar do Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais – Valora Minas. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer novo período de adesão para municípios e prestadores hospitalares 

sob gestão estadual não beneficiários interessados em participar do Módulo de Eletivas, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas, no exercício 2023.  

§ 1º - Os interessados em aderir ao módulo de cirurgias eletivas deverão proceder 

peticionamento eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI/MG), contendo o 

Termo de Adesão à Política constante no Anexo Único desta Resolução, no prazo de 15 (quinze) dias 

da publicação desta resolução, facultada à SES/MG a prorrogação do prazo pelo mesmo período, por 

ato do Secretário de Estado de Saúde.  

§ 2º - No caso de município executor cuja gestão dos prestadores de média e alta 

complexidade é estadual, o Termo de Adesão, com a proposta de oferta de serviços para o exercício de 

2023, deverá ser assinado também pelos prestadores hospitalares que executarão as cirurgias. 

 

Art. 2º - A capacidade operacional informada no Termo de Adesão, constante no Anexo 

Único desta Resolução, será utilizada para calcular os pisos, bem como o valor estimado do instrumento 

de repasse para os interessados em aderir ao Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais – Valora Minas.  

  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

ANEXO ÚNICO  DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.590, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br  ). 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.590, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

TERMO DE ADESÃO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR NO MÓDULO DE 

ELETIVAS DO VALORA MINAS (OPERA MAIS, MINAS GERAIS) 

 

Pelo presente Termo, o Município XXX, representado pelo(a) Sr(a). XXX, CPF nº XXX, Secretário(a) 

Municipal de Saúde, com legítimos poderes, manifesta interesse de adesão ao Módulo de Eletivas da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Módulo Novos Vínculos, Novos 

Prestadores do Valora Minas, nos termos descritos na Resolução SES/MG nº 7.830/2021  e suas 

alterações, conforme proposta de oferta de serviços para o exercício de 2023, com a respectiva 

capacidade técnica operacional devidamente cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Saúde – CNES, nos termos que segue:  

 

IBG

E 

MUNICÍP

IO 

MACR

O 

CNE

S 

NOME 

HOSPITA

L 

CÓDIGO DO 

PROCEDIMEN

TO 

NOME DO 

PROCEDIME

NTO 

FORMA DE 

ORGANIZAÇ

ÃO 

CAPACIDA

DE 

OPERACIO

NAL ANUAL 

 

Município, data.  

Assinatura Gestor Municipal de Saúde 

 

 

 


